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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE- 10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEx nº 5-2º Cia Fuz/59º BI Mtz
NUP: 64106.001363/2024-42

Maceió, AL, 22 de fevereiro de 2024.

Do Of Meio Ambiente
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para contratação de serviços

de manutenção de poço artesiano
Rfr.: Lei nº 14.133 de 1º de Abril 2021

1. Nos termosda legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de dispensa
de licitação para a contratação de serviço de manutenção de poço artesiano, visando atender as necessidades
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e o atendimento das normas ambientais vigentes quanto à
utilização dos recursos hídricos.

2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: OfMeio Ambiente do 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda:O3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:
a. Esta Organização Militar necessita da contratação de serviço complementares para aquisição de

outorga de poço artesiano. A necessidade da contratação de serviços de manutenção de poço artesiano se dá
pela importância de garantir uma captação adequada, condizente com as necessidades do batalhão e
atendendo as normas ambientais.

b. Tais itens são indispensáveis ao atendimento da legislação ambiental por parte do 59º BI Mtz.
c. Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da contratação dos referidos serviços,

pois a não contratação poderá ensejar em crimes e delitos ambientais e no descontrole no uso dos recursos
hídricos pelo batalhão.

4. Quantidade do serviço a ser solicitado será objetos de estudose apurados no desenvolvimento do
contrato:
Item|CNAE Descrição CATSER|Unid|Qtde V. Unit V. Total

Realização de serviços técnicos
4312- para regularização junto ao órgão

1
6/00 de recursos hídricos, dos poços do 14613 Unid 2 R$ 7.700,00|R$ 15.400,00

59º BIMTZ e do Forte São João,
em Maceió — AL

Total|R$ 15.400,00

(DIEx nº 5-28 Cia Fuz/59º Bi Mtz - NUP: 64106.001363/2024-42 bo qr



S. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação de serviços de coleta: 1º de março de
2024.

6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024), conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024
Data de publicação no PNCP: 09/11/2023
Id do item no PCA: 214

Classe/Grupo: 872 — Serviços de reparo de outros bens
Identificador da Futura Contratação: 160004-90063/2024
7. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.E 2º Ten — Oficial de Meio Ambiente+ 55: - crm+ sc

mas 2º Ten
Chefe da equipe de planejamento da contratação

3º Sgt
Integrante da equipe de planejamento da contratação

E

(DIEx nº 5-22 Cia Fuz/59º BI Mtz - NUP: 64106.001363/2024-42...........csisses
/

2/3)

(Ed



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será
publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

Maceió, AL, 22 de fevereiro-de 2024.

7Cap
Fiscal administrativô do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Aprovo a presente solicitação;
Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;
Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

e
go

pr

pa

À SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;

Maceió, AL, 22 de fevereiro de 2024.

r de despesas do 59º BI Mtz

(DIEx nº 5-22 Cia Fuz/598º BI Mtz - NUP: 64106.001363/2024-42...................... 3/3)



— SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
22/02/24 14:18 USUARIO:
DATA EMISSAO : 08Jan24 VALORIZACAO : 08Jan24 NUMERO : 2024NC000043
UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160004 / 00001 - 59 BI MTZ
OBSERVACAO
ATD 2 DE 6 COTAS FUNADOM MENOS 10% QUE SERÃO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC.
DOC DE REF: DIEX Nº 904 SGS SDIR DIR, DE 15 SET 23.
PRZ DE EMPH: 15 MAR 2024.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR
300063 1 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFUNADOM 49.500,00

LANCADO POR : 02609764154 - [HS UG : 160073 O8Jan24 09:01
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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29 MAIO 23, de acordo com o Inciso XVII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Portaria nº
816-Cmt Ex de 19 DEZ 03.

- INÍCIO: 29 MAIO 23
—

- TÉRMINO: 7 JUN 23 - PRONTO P/ SV: 8 JUN 23

2ºSeEm consequência: SCmt, Sl, Cmt BAdm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100584, de 30 de maio de 2023, da(o) B Adm)

5) TÉRMINODE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA- Inspeção

Seja feita a inspeção de saúde pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu/59º BI Mtz), Maceió-AL, para
fins de Término de Incapacidade Temporária.

3ºseEm consequência: SCmt, S1, Ch PMGu e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100596, de 30 de maio de 2023, da(o) PMGu)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISCUSTO

Reunião com Gerente de Custos

O CapO Gerente de Custos do Batalhão, « os agentes
da administração operadores do SisCoFis, SIAFI, SiCaPEx e SIPES/SIAPES, conforme estabelece o Art
13, Inc V,da Port C Ex Nº 1743, 19 de maio de 2022 - Normas Aplicadas à Gestão de Custos no Âmbito
do Comando do Exército - EB10-N-08.007, reuniram-se em 29 Maio 23, sob sua coordenação, para
verificar as atividades de custo da OM,não sendo constatadasalterações.

Em consequência: OD, Fisc Adm, Enc Set Fin, 1º Seção, Ch Setor Pessoal, Ch Op Pipa e demais
interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

b. COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) mesesa partir da
pulicação.

GESTOR ADMINISTRATIVO

AGENTE DA dumsdtuasAs - CHEFE DA SALC

AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
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AGENTE DA SUMISSESA - PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA datas
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 100556, de 29 de maio de 2023, da(o) Fisc Adm)

c. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS ARTIGOS DE QUANTITATIVO DE RANCHO(QR)
Nomeação

Nomeio os militares abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos Artigos de Quantitativo de
Rancho (QR), do 59º BIMtz, a contar da data desta publicação, de acordo com os incisos I, II e III do
Art. 2º da Portaria Nº 47-COLOG, de 12 de maio de 2020 (EB40-30.406), devendo, sob a presidência do
primeiro, examinarem quanto ao tipo, quantidade, qualidade, prazos e conformidade com as
especificações estabelecidas no contrato administrativo de aquisição, sendo que tudo deverá estar
acompanhado de Nota Fiscal.

Em consequência:
- À comissão designada tem o prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da entrega dos materiais,
para apresentar, ao Fisc Adm, a parte de recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo Agente
Diretor, mediante solicitação fundamentada, porescrito;
- Quando for encontrada qualquer irregularidade no recebimento dos artigos do QR adquiridos pela OM,
o Fisc Adm e o os membros da comissão lavrarão um Termo de Recebimento e Exame de Material
(TREM);
- O ateste das Notas Fiscais e a conferência dos gêneros alimentícios é de exclusiva responsabilidade da
comissão;
- Designo o, Presidente da Comissão,NS . TOOcomo membros;

- Designo o 1º Ten [MME substituto do Presidente, o 3º sgtA «3º soO substitutos dos membros;
- À comissão nomeada permanece composta e com suas responsabilidades até a nomeação de nova
comissão para o mês seguinte; e
- O Fisc Adm, a Comissão designada (membrose susbstitutos), o Ch Setor Aprov, o Enc do Depósito de
Gêneros Alimentícios e demais interessados tomem ciência e adotem todas as medidas necessárias para
operacionalizar o que prevê a Portaria supracitada.
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Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃODEPENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoO Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigoraplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
l6 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de

RI da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO, a contar de 16 FEV 2023, o

Em consequência:
- Fica exonerado da ER de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, o Maja
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- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (UG
160004 e 167004), incluindo oMia na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie-a remessa de umavia do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra viadeverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo o MajO como substituto co
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:MajEm consequência:

- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de
PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e em
- SCmt, Sl, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo,na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — € Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRODE2022, o militar abaixo:

éTeEm consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo naFila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT- Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, nafila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA - C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRODE2022,o militar abaixo:



MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
SECRETARIA-
GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

| - aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

| - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.



Art. 32 É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

“r.ce

E A
Seção

Seca

cs

Çog

2

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME); oO N
Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional; psdO. “

a

AIV - comandantes militares de área;

V- comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o & 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes
autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do EME;



Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE PROCESSO FÍSICO

Dispensa de Licitação nº /2024
(Processo nº 64106.001363/2024-42)

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em
conformidade com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica
adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a transição
para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI, do Art. 12,
da Lei 14.133/21.

- A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos
processos administrativos.

- Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os processos
administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível realizar os
investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos tecnológicos
indispensáveis.

- Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco a
confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 22 de fevereiro de 2024.

espesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
NUP Nº 64106.001363/2024-42

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 72, Inc. II, da Lei 14.133/21, autuo nesta data o
processo de contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 75, Inc. II da lei nº
14.133/21, para obtenção de outorga de direito de uso de recursos hídricos do 59º BI Mtz.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIExnº 5 — 2º Cia Fuz/59º BI Mtz;

Maceió - AL, 22 de fevereiro de 2024.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 22 de fevereiro de 2024, através do DIEx nº 5-2? Cia Fuz/59º BI Mtz, foi solicitado
a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a obtenção de outorga
de direito de uso de recursos hídricos para o batalhão.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada uma
pesquisa de preços junto a prestadores de serviço, para apurar o preço médio que está sendo
praticado no mercado, para com isso obter um valor de referência a ser utilizado como parâmetro
para a contratação do serviço desejado e verificar a vantajosidade da adesão a ata de registro de
preço, na qualidade de UG não participante.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. A contratação do serviço se justifica pela necessidade de atendimento da Lei Estadu-

al nº 5.965, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos. No batalhão existem
02 (dois) poços artesianos, ambos irregulares e sujeitos à outorga pelo Poder Público Esta-
dual, uma vez que se enquadram na condição descrita, segundo o inciso I, do Art. 17, da
mesmalei, como “derivações ou captação de parcela da água existente em um corpo de
água para consumo final, inclusive abastecimento público ou insumo de processo produti-
vo”. Nesse contexto, houve determinação expressa do 1º Grupamento de Engenharia, órgão
gerenciador dos trâmites processuais referentes a patrimônio imobiliário e meio ambiente,
no âmbito do Comando Militar do Nordeste (CMNE), que as Organizações Militares subor-
dinadas atendamalegislação estadual no tocante à regularização dos poços perfurados.

3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências legais
cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da contratação dos serviços, justifico o ato.

Maceió-AL, 22 de fevereiro de 2024.

Ordenadordep espesas do 59º BI Mtz



p sangamento básico, meio ambiente e recursos hídricos

Maceió, 25 de janeiro de 2024

sraHSExército Brasileiro — 59º BIMTZ

Prezada Senhora,

Conforme contatos mantidos anteriormente, apresentamos a proposta de

Consultoria em Engenharia e Recursos Hídricos para a realização de serviços técnicos

para regularização junto ao órgão de recursos hídricos, do poço do 59º BIMTZ, em

Maceió — AL.

Estamos à disposição para esclarecimentos e discussões.

Atenciosamente,

domusengenhariamezO gmail.com



p saneamento básico, meio ambiente e recursos hidncos

Maceió, 25 de janeiro de 2024

Proposta nº 04/2024

Para:ENERef. Regularização de uso de poço para captação de água subterrânea

Prezada Senhora,

Em atendimento à solicitação anteriormente efetuada, a DOMUS Engenharia LTDA

apresenta proposta de prestação de serviços de consultoria em engenharia, para o

empreendimento acima referido, contendo os custos necessários para a elaboração.

1. SERVIÇOS PROPOSTOS:

Y 1-Relatório técnico do poço contendo o perfil construtivo e descrição litológica,
devendo conter também o Teste de Vazão Escalonado (no mínimo em 03 etapas
de 02 horas cada) ou Contínuo de 24 h (aquífero poroso), ou de 12 h (aquífero
fissural) acompanhado da ART.

Y.2- Laudo Hidrogeológico, contendo:
o a) Informaçõesde Interferência, Vulnerabilidade, Vazão de Explotação,

Vazão Máxima Permissível e Vazão Máxima Possível;

o b) Justificativa da demanda para a finalidade escolhida;

” 3 - Instalação e foto do Hidrômetro, com demonstração dos dispositivos
(torneira e nível estático), número de série e leitura do hidrômetro

Y” 4- Realização de análise de água para subsidiar o pedido.
Y 5- Reforma da parte superior do poço, com serviços de lixamento e pinturas de

tubos, conexões e estrutura externa do poço, com mão-de-obra e
deslocamentos inclusos.

Y6- Recolhimento das taxas relativas à regularização pelo uso da água do poço,
bem como da regularidade construtiva, junto à SEMARH/AL;

2. HONORÁRIOS:

Para a realização destes serviços os honorários concernentes são de R$ 7.700,00 (sete mil
e setecentos reais), referente à realização do serviço, discriminados da seguinte forma;

Item 1 — Relatório para subsidiar o pedido de outorga — R$ 3.000,00
Item 2 — Teste Escalonado — R$ 600,00
Item 3 - Instalação do Hidrômetro — R$ 1.500,00

DOMUS Engenharia LTDA
Rua Desembargador Tenório, 162, sala 104, Farol, Maceió/AL
Fone-Fax
Mareiá — Al R708N-N50



p saneamento básica, meio ambiente e recursos hídricos

Item 4 - Realização de análise de água para subsidiar o pedido — R$ 500,00
Item 5 - Reforma do poço — R$ 1.100,00
Item 6 — Taxas SEMARH — 1.000,00

Os valores acima não contemplam as taxas da SEMARH/AL.

3. CONDIÇÕES GERAIS:

3.1 Forma de Apresentação: Estão inclusos nesta proposta dos dados em meio
digital;

3.2 Prazo: O prazo estipulado para a conclusão será de 30 dias, dos trabalhos de
levantamento de dados e emissão de relatório. Na sequência, será dado entrada
no processo de pedido de regularização;

Condições de Pagamento:
50 % - Quando da aceitação da presente proposta;
50 % - Quando da conclusão dosserviços de consultoria e de engenharia.

Não estão sob nossa responsabilidade a prestação de quaisquer serviços que não
estejam no escopo apresentado nesta.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

domusengenhariamcz gmail.com

Atenciosamente,

DOMUS Engenharia LTDA
Rua Desembargador Tenório, 162, sala 104, Farol, Maceió/AL
Fone-Fax
Maraiá — Al R708n-n5n



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao de-
terminado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Nor-
mativa nº 65/2021 — SEGES/ME.

1. OBJETO: Contratação de serviço de obtenção de outorga de direito de uso de recursos hídri-
cos

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: fevereiro de 2024.

3. METODOLOGIA APLICADA:o valor de referência foi aferido por meiode:
( ) Média ( X ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da IN
73/2020 — SEGES/ME:

( ) 1 - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

( ) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período deaté 1

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em
qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

( ) II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento
convocatório, contendo a data e hora de acesso;
Não utilizado por ter sido optado o inciso IV do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de consulta.

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

a ; Preço Unit. Preço TotalItem Objeto Unid|Qtde (R$) (R$)
l Realização de serviços técnicos para|Unid 2 7.700,00 15.400,00

regularização junto ao órgão de



recursos hídricos, dos poços do 59º
BIMTZ e do Forte São João, em

Maceió — AL
TOTAL|R$ 15.400,00

5. ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum resultado de
pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou metodologia para que motivou),
chegou-se ao:

Item Preço de Referência
01 R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a
este relatório.

o uiilar

Maceió-AL, 22 de fevereiro de 2024. ” E
Responsável pela Pesquisa
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=,MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Estudo Técnico Preliminar nº 01/2024

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.001363/2024-42

2. Descrição da necessidade
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de aquisição de

contratação de serviço de outorga de poço artesiano decidiu de acordo com a Lei nº 14.133/21,
providenciar a contratação de serviços (ND 39), destinados a atender as necessidades do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado - 59º BI Mtz.

A aquisição é baseada na demanda existente do 59º BI Mtz, que tem por finalidade atender
as necessidades de outorga de poço artesiano, suprindo as necessidades da Organização Militar.
Para tanto, a OM necessitará de recursos descentralizados do DGO, visto que a dispensa é onerosa.

Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da contratação do referido serviço,
pois a não aquisição poderá prejudicar a produtividade e o cumprimento das atividades.

3. Área requisitante

OfMeio Ambiente 2º Ten[IN
4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de empresa especializada para o realização de serviços necessários para a
obtenção de outorga, conforme descrição pormenorizada abaixo:

a. Relatório técnico do poço contendo o perfil construtivo e descrição litológica, devendo
conter também o Teste de Vazão Escalonado (no mínimo em 03 etapas de 02 horas cada) ou
Contínuo de 24 h (aquífero poroso), ou de 12 h (aquífero fissural) acompanhado da ART.

b. Laudo Hidrogeológico, contendo:
1. Informações de Interferência, Vulnerabilidade, Vazão de Explotação, Vazão Máxima

Permissível e Vazão Máxima Possível; e
2. Justificativa da demanda para a finalidade escolhida.

c. Instalação e foto do Hidrômetro, com demonstração dos dispositivos (torneira e nível
estático), número de série e leitura do hidrômetro.

Al se
d. Realização de análise físico-química e bacteriológica da água.

ETP Nº 01/2024 1 de3

UASG 160004



e. Reforma da parte superior do poço, com serviços de lixamento e pinturas de tubos, conexões
e estrutura externa do poço, com mão-de-obra e deslocamentos inclusos.

f. Localização da obra hídrica, através de croquis ou mapas de acesso, incluindo o
georreferenciamento por GPS (utilizar apenas DATUM SIRGAS 2000);

g. Recolhimento das taxas relativas à regularização pelo uso da água do poço, bem como da
regularidade construtiva, junto à SEMARWH/AL;

5. Levantamento de Mercado
Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação

de empresa especializada para o serviço de outorga de poço artesiano, deverá ser realizada por meio
de dispensa de licitação. A adoção da modalidade da dispensa de licitação reforça os principi
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.

6. Descrição da solução como um todo
Contratação de empresa especializada para o serviço de outorga de poço artesiano. $, fô

aatender todas as exigências legais, de outorga de poço artesiano. !

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Para a contratação do referido serviço foi realizado orçamento com empresa especializada

estudando a necessidade da OM nessa aquisição, juntamente com a central de demandas já em
funcionamento nesta OM.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos).
A estimativa do valor contratado é baseado no orçamento realizado pela empresa por

serviços anteriores. As junções das informações supracitadas serviram para ajustar a estimativa das
quantidades a serem contratadas para atingir com totalidade a demanda de manutenção do batalhão,
culminando assim nos dados do DIEx de solicitação.

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 15.400,00 (quinze mil
e quatrocentos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
A contratação do objeto a ser licitado no presente processo não prescinde de parcelamento

do objeto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Aquisição ou contratação de serviços de manutenção, perfuração e instalação de poços

artesianos, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, durante o
período de 12 meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste
instrumento. 7UASG 160004

ETP Nº 01/2024 2de3



rm prta12. Benefícios a serem alcançados com a contratação USAProver o serviço de manutenção da bomba do 59º Batalhão de Infantaria Motorizadokcom o
|

propósito de viabilizar a qualidade do recurso hídrico para consumoe utilização, dando continuidade
nas ações de rotina oferecidas ao 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

<:

13. Providências a serem Adotadas
A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar,

julgar e prestar os serviços adquiridos, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e

exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais
De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, a empresa deverá atender aos

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, como:

- 8 3º Os instrumentos convocatórios e contratos de obras e serviços de engenharia deverão
exigir o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir a oferta
de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados
naturais, bem como o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos
de fiscalização, que todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004,
disponibilizando campo específico na planilha de composição dos custos.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico

Preliminar, tendo em vista a disponibilização de crédito pelo Diretoria de Gestão Orçamentária
(160073), referente à contratação do serviço de outorga de poço artesiano.

16. Responsáveis
Serão Encarregados ou da equipe de planejamento da contratação:

— 2º Ten — Oficial de Meio AmbienteO + <=: :: Sc

Maceió - AL, 22 de fevereiro de 2024.

RR... £OfMeio Ambiente do 59º BI Mtz

UASG 160004
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR TE,Resolvo concordar e aprovar os termos do Estudo técnico preliminar a mim apresen ados

pelo Chefe do Gabinete Odontológico do 59º BIMtz, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, 22 de fevereiro de 2024.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

UASG 160004
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MAPA DE RISCOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
(Processo Administrativo n.º 64106.001363/2024-42)

EADE
(X) lsnjam Gt da Contratação e Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato

ns — RISCO 01 =ERRO NAFASE INTERNA
Probabilidade: (x)Baixa ( )Média ( )aAlta

Impacto: (x)Baixa ( )Média ( )Alta
Td Danos x : E

1.|Fracasso no processo licitatório oId Í

» Ação Preventiva Responsável
1

Elaboração do projeto básico com estrita observância da legislação, bem como realizar|Setor de Licitações
"|estimativa de preços condizente com o mercado. e ContratosJá Ação de Contingência Responsável...

Elaboração do projeto básico e pesquisa de preços com atenção a legislação vigente. Equipe de
1. planejamento da

contratação

IG DEFINIÇÃO DA DEMANDA ABAIXO DA NECESSIDADE REAL
Probabilidade: ( )Baixa (X)Média ( )JaAlta

Impacto: ( )Baixa ( X ) Média (X)Alta
Jd. , Danos

1
Impossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo processo Toitaiório a

"| fim de abarcar nossa necessidade.
Id s Ação Preventiva Responsável

Maior acompanhamento das demandas durante o planejamento da contratação e de anos Equipe e
I. ; Planejamento da

anteriores
“Contratação

Id Ação de Contingência | ”

Responsável,

Realocação dos serviços de acordo com a prioridade de execução e correção das Equipo de
1. . j = Planejamento dademandas para o próximo planejamento da contratação Contratação

(x) Baixa

( ) Baixa

( )Média ( )Alta
( x)Média ( )Alta

Danos
Impacto:

Atraso no



1
Realização de prospecção em serviços similares praticados pelo mercado e na|Setor de Licitações

,

Ademiniagação
1

Pública (pesquisa de mercado). e Contratos
Er a 0. + Ação de Contingência - am as Responsável”

1
PrDricação na

E

EáliDe e respostas dos recursos e pedidos de i impugnação. Setor de Licitações
,

e Contratos

(X)Baixa ( )Média ( )JAlta

(X)Baixa ( )Média ( )Alta AId Danos Né RUE

1. Empresa |sem condições financeiras para cumprir o contrato So
Id poco E "Ação Preventiva Responsável.

1. CONTRATADA deveestar em dia com sua documentação. Setor de Licitações

lim o £ Contratos
Jd. EI. Ação de Contingência . TREsponsável

Fiscalização do

1 Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei e possibilidade de Contrato e
.

contratação de nova empresa para execução dos serviços por completo Ordenador de
Despesas

MPRESA COMDIFICULDADES DE MANTER-SE REGULARIZADA FISCALMENTE...
' (x)Baixa ( )Média ( )Alta

RR ( )Baixa ( X )Média ( )JaAlta

Jddo 5.4 .
- Danos

| as
1. Empresacomdificuldades de manter-se regularizada fiscalmente

Er da big cal

pino

Ação Preventiva Responsável... .
Setor de Licitações

1 Exigência de documentação que comprove o cadastro no SINIR, regularizando a e Contrato e
,

cooperativa junto a União de seguir os protocolos do PNGR Fiscalização do
Contrato

“Td Ação de Contingência . - Responsável.
Fiscalização do

1 Aplicação de Notificações e Sanções Administrativas previstas em Lei e possibilidade de Contrato e
,

contratação de nova empresa para execução dos serviços por completo Ordenador de
Despesas

BOIONRENDR
Conforme $ 5º do Art. 38 da IN SGD/ ME nº 1. De 2019, o Mapa de Gerenciamento de Riscos
segue assinado pela equipe de planejamento da contratação.

MACEIÓ-AL, 22 defevereiro de 2024.E 2º Ten
Chefe da equipe de planejamento da contratação

3º Sgt
Integrante da equipe de planejamento da contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃODE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura
contratação de serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADOfoi
formado nos ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta não foi realizada no painel de preços, tendo em vista a particularidade do
serviço. Nesse sentido, optou-se pela pesquisa junta aos fornecedires em atendendimento ao parâ-
metro de pesquisa do inciso IV,art. 5º da IN 73/20.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas
médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência,
representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresenta-
dos, de acordo com a descrição correta dos serviços desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo
Oficial de Controle Ambiental do Batalhão, pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 22 de fevereiro de 2024.

Ordenador de Dêspesas substituto do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
disponibilidade orçamentária e financeira para a outorga de poço artesiano, a fim de atender às
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 1

Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 339039
PI:BIDAFUNADOM;

Maceió — AL, 22 de fevereiro de 2024.

Maj
Ordenadgr de Despesas do 59º BI Mtz



SueMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,HO atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas,

declaro, que a despesa objeto do Dispensa Eletrônica nº /2024, preenche os requisitos exigidos

pela Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do

incisos 1 e II do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira comalei orça-
mentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 22 de fevereiro de 2024
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

A
3
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DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº  /2024

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo
2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do con-

trato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do artigo 3º da

citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

- O $2º, do Art. 4º da Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, delega

competência aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valo-

res inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art.
22 ao 27 da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo,
bem como no instrumento convocatório.

Maceió-AL, 22 de fevereiro de 2024.
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CONTRATANTE (UASG)
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO (160004)

OBJETO
Contratação de serviço de obtenção de outorga de direito de uso de recursos hídricos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$, 15.400,00

PERÍÓDO DÊ PROPOSTAS
De 28/02/2024 às 8h

|

Até 24/02/2024 às 8h Aitesde.

8h
PERÍODO DE LANCES
De 24/02/2024 às 8h
Até(9,/02/2024'às 14h a

: PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

es A
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº ....../2024
(Processo Administrativo n.º 64106.000642/2024-99)

Torna-se público que o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do(a) Oficial de
Controle Ambiental (OCA), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço,
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão:
Link:
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por

dispensa de licitação de serviço de obtenção de outorga de direito de uso de recursos
hídricos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

Item CNAE Descrição CATSER Unid Qtde|V. Unit V. Total
Realização de serviços

técnicos para
regularização junto ao

4312- órgão de recursos . R$ R$!
6/00|“hídricos, dos poçosdo JAGIA Unid|2|770000|15.400,00

59º BIMTZ e do Forte
São João, em Maceió —

AL
R$Total|15.400,00

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NADISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —- Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

22. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
AçãoUteo2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) mexo(ap

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expre
ô raraÀ

é

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; NCTTRUBRiA
+

a
E

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bensa ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entresi;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

22.32. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ouautilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e ee ÇÃO Ling4E “ea

2.2.5.sociedades cooperativas. /g a 34 a
É Fls. À

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOST 2 HCINICIAL ko73.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

é. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
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3.4.1.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

«actaee Ra
&empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagament
& Saio é

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. ci a

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. Umavez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).
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3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedore o intervalo mínimo entre lances previsto neste
aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado porele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente

Aviso.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pur7será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, -

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização
de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor dolote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

Página 7|18
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Agosto/2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022)



Aviso de Dispensa Eletrônica.docx

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo temps: Usainaleatório ou mecanismo similar. e À

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO iê ps.> :E
5.1. Encerrada a fase de lances, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta enlaté 3.no

(três) horas, podendo este prazo ser prorrogado mediante solicitação format:sds É

empresa no e-mail licitacao59bimtz(Dgmail.com ou a cargo do pregoeiro. Será-
desclassificado o fornecedor que não encaminhar a proposta no prazo estipulado,
sendo convocado o 2º colocado, que terá igual período para envio da proposta.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1. (SUPRESSÃO)
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1.contiver vícios insanáveis;
5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
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convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. (SUPRESSÃO)
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.
5.9.1.0 ajuste de quetrata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.10. Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

511, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilite são.DN,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. g asDD.

6. HABILITAÇÃO a6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXÔUI/DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, * =.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

[

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Lo ;

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiçãh. dásEconsultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pess
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações: constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
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municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7. (SUPRESSÃO)
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO
7.1. (SUPRESSÃO)
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir da data de
convocação, para aceitar a emissão da Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
a7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para aceitação da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para
conhecimento, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data
de seu recebimento.

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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7.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao '

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ad ) |
N

s - E Sum8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; , neMotSC  RUBERA

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente”
justificado;

e

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

]

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, comoato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
comoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999. “E g

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nossanexgs
i 1ê EsAD ;

a este Aviso. iS

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS a,9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Dasessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXOII - Termo de Referência.

9.13.3. (SUPRESSÃO)
9.13.4. (SUPRESSÃO)

Município de Maceió - AL, 22 de fevereiro de 2024.

Maj
de Despesas do 59º BI Mtz
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País; AVEa ?

1.7 (SUPRESSÃO) Fa MS A
fá es.

1.8 (SUPRESSÃO) A un
é < RUBRICA

1.9 (SUPRESSÃO)
1.10 (SUPRESSÃO)
1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

. “al aforma da lei; + RAR
3 Qualificação Econômico-Financeira: 1Ê poMb à

A
5
.ê,

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; RUBRICA

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

323 (SUPRESSÃO)
3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

LG= Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.31 (SUPRESSÃO)
3.3.2 (SUPRESSÃO)

LC =

4 Qualificação Técnica

4.1 (SUPRESSÃO)

42 (SUPRESSÃO)
4.3 (SUPRESSÃO)
4.4 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

44.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no
Termo de Referência.

4.5 (SUPRESSÃO)
4.6 (SUPRESSÃO)
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ANEXOII - TERMO DE REFERÊNCIA

LEI 14.133/21

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA — CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo Nº 64106.000642/2024-99

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “ij” da Lei n.

14.133/2021).

1.1. Contratação de serviço para outorga de poço artesiano, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CNAE Descrição CATSER Unid Qtde|V. Unit V. Total
Realização de serviços

técnicos para regularização
4312- junto ao órgão de recursos . R$ R$À
6/00|hídricos, dos poços do 59º BI|14613 Unid|2|47)00,00|15.400,00

MTZ e do Forte São João, em
Maceió — AL

R$TOTAL|15.400,00
1.4.

1.4.

O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contados do(a) início da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

O custo estimado total da contratação é de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais),

conforme custos unitários apostos na tabela acima.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea *b” da Lei n. 14.133/2021).

da

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea *c”)

3.

3.1. O serviços serão realizados nos dois poços em funcionamento do 59º BI Mtz, sendo 1 (um)

na sede do Batalhão na Av. Fernandes Lima, 1970, Farol, Maceió — AL, e o outro na Base
Administrativa do Forte São João, localizado na Praça Olávo Bilac, 33, Centro, Maceió — AL.
3.2. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada nos serviços abaixo

descritos:
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a. Relatório técnico do poço contendo o perfil construtivo e descrição litológica, devendo

conter também o Teste de Vazão Escalonado (no mínimo em 03 etapas de 02 horas cada) ou

Contínuo de 24 h (aquífero poroso), ou de 12 h (aquifero fissural) acompanhado da ART.
b. Laudo Hidrogeológico, contendo:

1. Informações de Interferência, Vulnerabilidade, Vazão de Explotação, Vazão
“aMáxima Permissível e Vazão Máxima Possível; e Ea s” :

2. Justificativa da demandapara a finalidade escolhida. ê esMA >

Ta Ê /c. Instalação e foto do Hidrômetro, com demonstração dos dispositivos (torneir E-RbY7estático), número de série e leitura do hidrômetro.

d. Realização de análise físico-química e bacteriológica da água.

e. Reforma da parte superior do poço, com serviços de lixamento e pinturas de tubos,

conexões e estrutura externa do poço, com mão-de-obra e deslocamentos inclusos.

f. Localização da obra hídrica, através de croquis ou mapas de acesso, incluindo o

georreferenciamento por GPS (utilizar apenas DATUM SIRGAS 2000);
g. Recolhimento das taxas relativas à regularização pelo uso da água do poço, bem como da

regularidade construtiva, junto à SEMARH/AL;
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/21)

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

44.1. REDUÇÃO DA QUANTIDADE DE RESÍDUOSE REJEITOS ENCAMINHADOS PARA
DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA.
4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133/21.

5. VISTORIA
5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 10 horas às 15 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
Esprévia. 8
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5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

1. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.

14.133/2021).

6.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 dias, com início da data de Nota de Empenho

ou instrumento equivalente.

6.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Fernandes Lima, 1970 — Pitanguinha,

Maceió — AL. 57052-050. ssMade
O“a

-. qER SUPRIMIDO
3. SUPRIMIDO mes

Ba

alISFls
RUBRY SA

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14. 133 27
4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

4.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 859).

4.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

4.1.1.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 819).

4.1,1,1.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, 829.

4.1.1. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). Dal
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4.1.1.1. À indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade (IN 5, art. 44, 81º)

41.1. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).

4.1.1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadéra-ã,
LM3fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

4.1.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Ljcomerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
Rubia

4.1.1.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).

4.1.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 82º).

4.1.1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 839).

4.1.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade convocará o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,

art. 44, 319).

4.1.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa

junto ao SICAF.
4.1.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no

SICAF.
42. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO. é
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42.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima aiidaSpSN
as atividades contratadas; ou

SA,
NC.

tAHj sa 6 6 $i - . - RUBBICA
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uklizá” Elos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

42.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dos serviços.

42.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
4.2.1.1. Total execução dos serviços descritos na tabela do item 1.1

42.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

4.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

4.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

4.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

4.3. DO RECEBIMENTO
43.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do

recebimento de relatório de ordens de serviço cumpridas, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

4.3.1.1.O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

4.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagosà
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4.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
. em o ESUtaapontadas no Recebimento Provisório. pç RE4 a

43.113. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à concli ja de9º
todos os testes de campo e à entrega dos Manuaise Instruções exigíveis.

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao

gestor do contrato.

43.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

43.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

433. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

433.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

4.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

4.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

434. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato. PÉ
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5. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h', da Lei n.

14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º

14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto),

que culminará com a seleção da proposta de menor preço.
5.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

5.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos peloAEprevistos no Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta. gqSMA
5.4. Oscritérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

5.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de en/
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso.

5.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

5.4.1.1.1. Emissão de documento da outorga do poço com estudo hidrogeológico atualizado.

5.4.1.1.2. Instalação e pleno funcionamento do hidrômetro multijato
5.4.1.1.3. Fornecimento das fichas atualizadas dos testes de escalonamento.

5.4.1.1.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

5.4.1.1.5. SUPRIMIDO
5.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial
do fornecedor.

5.4.2. apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução
de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

5.4.2.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão

participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 86º, por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

Atualização: Junho/2022
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543. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

6.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: féAsGestão/Unidade: 1 é ceFonte: 1000000000 EOPrograma de Trabalho: 171460

Elemento de Despesa: 339039

PI:BIDAFUNADOM;
6.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Município de Maceió - AL, 22 de fevereiro de 2024.

Chefe da equipe de planejamento da contratação
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO E RUSSIA |

CMNE - 72 RM/72 DE- 102 Bda Inf Mtz “e59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO Sa ama

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

(Processo Administrativo n.º 64106.001363/2024-42)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº|/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E A
EMPRESA ....

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Intantaria Motorizado, com sede na Avenida
Fernandes Lima, 1970, Farol, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado peloMajorHASOrdenadordeDespesas, nomeado pelo Boletim Interno nº ..., de ... de ... de 2024, portador da Carteira de Identidade

Nº creme , doravante denominado CONTRATANTE, € à ....cseesesess , inscrita no CNPJ sob o nº
escusiiofiiaisêniosadenes , sediada na ..........ceeee EM coreecseeo. doravante designada CONTRATADA, neste
ato representado por ..........e eeenrereremereseos , conforme atos constitutivos da empresa e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 74/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, 1 e 11)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos para regularização
junto ao órgão de recursos hídricos, do poço do 59º BIMTZ, em Maceió — AL, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.Objeto da contratação:

Item| CNAE Descrição do Serviço CATSER Qtd Unid|Valor Unitário

Realização de serviços técnicos para
4312-|regularização junto ao órgão de
6/00|recursos hídricos, do poço do 59º Amis z bliita R$ 15.400,00

BIMTZ, em Maceió — AL

TOTAL R$ 15.400,00

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. /2024
1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

2 EBvisão
1.3.3. A Proposta do contratado; A A

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4.0 regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste
documento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VIL e XVII

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA —- SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de R$ R$ 15.400,00 (quinze mil e quatocentos reais)
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92,V e VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2.0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais pesquisadas
diretamente com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, de acordo com o o inciso IV
do art. 5º da IN 73/2020, datadas de 23 de janeiro de 2024.

7.3.Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de variações de preço,
conforme análise de mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. /2024
7.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.7.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. zerei,

7.9.0 reajuste será realizado por apostilamento. 8 Eis. ç %

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE(art. 92, X, Xl e XIV). —GERUBA8.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.São obrigações do Contratante:

8.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.8.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias..

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

8.18. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

8.19. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefonee gás;

8.20. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

8.21. carta "habite-se”, emitida pela prefeitura; e

8.22. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

8.23. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.24. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.25. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.26. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
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9.2.1. Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência; e N

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
, 0 é NV

Sfeitos QUO,
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a-responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. /2024
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do merde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; E Es ÇA

no9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade comyasobri a Ô
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; K. RUB A9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, |l, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.
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9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas
e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme .as áreas d
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. ; es 6%té tem

ea
poser

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necesdáriasedemais
a na ao ia . " es BRICAdocumentose autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. REma

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;(c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa
florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1,
de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso Il, da Lei
nº 6.938, de 1981,e legislação correlata;

9.38.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória; e
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9.38.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, 88 2º e 3º, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,odo Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão:io E
conforme o caso. (3MG.RÚSPICA

9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de O /200
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

E
ga

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros.

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a

permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. /2024
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90,e legislação correlata.

9.41. Nos termos do artigo 4º, 8 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regutã
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.) 4

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD e

S RUBRICA ..

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGP satodos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. /2024
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
; RUBI .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVASa 92, XIV

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

ii Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº|/2024
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nt.nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
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ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. pos

Ed

Fis. CY13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) Rg
14

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas asa ,

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. E. RUBRICA

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrógada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. Otermo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
o,13.5.3. Indenizações e multas. 2
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função-na-licitação no processo de contratação direta ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito
do órgão contratante (art. 3º, 8 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ii Gestão/Unidade: 00001/160004

ii. Fonte de Recursos: 1000000000

iii. Programa de Trabalho: 171460

iv. Elemento de Despesa: 339039

v. Plano Interno: 3DAFUNADOM

vi. Nota de Empenho: emissão após assinatura do deste documento.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,e ao art. 8º,
82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió-AL para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, 22 de fevereiro de 2024. Ha Aq RUBI -

Maj
Ordenador de Despesas/do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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MINISTÉRIO DA DEFESA No
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:
Cargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP: 64106.001363/2024-42- 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da
CJU no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-
de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e contratos/compras-pregao-eletronico e
que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas
dos documentos conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral
da União — Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi de-
vidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima
apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

DECLAROque incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
- Edital ()
- Contrato ( )
- Termo de Referência (x)
- Outra( ), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO, outrossim, que suprimios trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta
de:
- Edital ( ):
- Contrato ():
- Termo de Referência (x): 7, 8 e 10.4.1.1.5.
- Outra( ), pelos motivos a seguir expostos:

DECLAROque incluí cláusula específica na minuta de:
- Edital ( )
- Contrato ( )
- Termode Referência ( )
- Outra(9, pelos motivos a seguir expostos:
DECLARO,ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 22 de fevereiro de 2024.

Ordenadór de Despesas do 59º BI Mtz



(Continuação do BI Nr 169, de 06/09/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 2277

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO- DESIGNAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação de instituição de
msensino profissionalizante para a prestação de cursos para o “Projeto Soldado-Cidadão” (PSC) está

inserido no Programa de Assistência e Cooperação das Forças Armadas à Sociedade Civil, sob a
responsabilidade do Ministério da Defesa, por meio de Dispensa de Licitação.

Em consequência: Fiscalização Administrativa, SALC, Cmt de SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências necessárias.

(Nota nº 103774, de 4 de setembro de 2023, da(o) SALC)

b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO- Designação

Designo, os militares abaixo, para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, referente à
Dispensa de Licitação para Outorga dos Poços Artesianos do 59º BI Mtz:

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo, conforme a Nova Lei de Licitações e Contratos;
- À SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica; e
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências.

4º Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

APLICAÇÃO DE PUNIÇÃO

PELO CMT CIA C AP

O Sd EVE da Cia C Ap, por ter sido observado utilizando celular
em seu quarto de hora, no posto próximo a bomba de combustível, no dia 27 de agosto de 2023, (Nr 52
do Anexo I, com atenuante no inciso I do Art. 19, sem agravantes, tudo do RDE, TRANSGRESSÃO
LEVE, fica IMPEDIDO DISCIPLINARMENTE por 06 (seis) dias a contar desta data, sendo posto
em liberdade após a parada diária do dia 12 de Setembro de 2023, permanece no comportamento "BOM
", (Solução ao Processo Nº 004/2023, da Cia C Ap).

SdEV



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS-CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todasas contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisição Lista 1

Lista 2A
Lista 3º

Dispensa para aquisição Lista 1

Lista 2B
Lista 3º

Dispensa para serviço Lista 1

Lista 2B
Lista 3B

LISTA DE VERIFICAÇÃO!- Indicação do local doVERIFICAÇÃO COMUM A Atende plenamente a
EoEaass

pon vel atendidaTODAS AS CONTRATAÇÕES exigência? E esloência (doc fls. / SEI)DIRETAS . , ,

Houve abertura de processo
administrativo?! Sim Fl. 13

Foi adotada a forma eletrônica
para o processo administrativo ;

ou, caso adotada forma em papel,
Em Fl. Já

houve a devida justificativa?”
A autoridade competente
designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho Sim Fl. 71
das funções essenciais à
contratação?
Consta documento de j

formalização de demanda? Sim Fls. 1-3

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022



ÇÃO Usadad,
a

Foi certificado que objeto da
contratação está contemplado no
Plano de Contratações Anual?”

Não 2.qSIDA

Foi certificado que objeto da
contratação está compatível com
a Lei de Diretrizes
Orçamentárias?

Sim Fl. 27

Há Estudo Técnico Preliminar?” Sim Fls. 20-23
O Estudo Técnico Preliminar
contempla ao menos a descrição
da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do
valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação
sobre a|viabilidade da
contratação?

Sim

Há Análise de Riscos?” Sim Fls. 24-25
Caso não existam os Estudos
Técnicos Preliminares ou a
Análise de Riscos, houve
manifestação justificando a
ausência do documento?!º

Nãose aplica

Consta justificativa para a
ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos
Técnicos Preliminares?!

Não se aplica

Houve manifestação justificando
as exigências de práticas e/ou
critérios de sustentabilidade ou
sua dispensa no caso concreto?!
Há termo de referência?” Fls. 48-55
Foi certificada a utilização de
modelos de minutas padronizados
de Termos de Referência da
Advocacia-Geral União, ou as
contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve
justificativa para sua não
utilização?”

Sim FI. 70

Sendo adotado modelo
padronizado de termo de
referência, foram justificadas e
destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações?

Sim Fls. 48-55

Foram utilizados os modelos
padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral
da União, com eventuais
alterações destacadas e

Sim FI. 70
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justificadas, ou as contidas no
catálogo eletrônico de E
padronização?”
Foi demonstrado que a previsão NA /
de recursos orçamentários é

” Sim Fl. 27
compatível com a despesa
estimada?!é
Tratando-se de atividade de
custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto
10.193/192?
Tratando-se de contratação que
envolva a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação
governamental que  acarrete
aumento da despesa, constam dos Não se aplica
autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro é
declaração sobre adequação
orçamentária e financeira?”
Consta dos autos certificação
acompanhada de comprovação de
que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de
qualificação mínima
necessários?!
Foi juntada aos autos consulta ao
CADIN??
Houve a autorização da
autoridade competente?”
Sendo adotado registro de preços,
a contratação abrange mais de um Não se aplica
órgão ou entidade?”

Resposta Fl. 29

Não se aplica

Nãose aplica

Sim Fl. 03

LISTA DE VERIFICAÇÃO2B -
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E

EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO
POR DISPENS

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação
expressamente nas hipóteses do art. 75 da
Lei 14133/212
Consta justificativa do preço baseada em
pesquisa ou certificação de que a estimativa
ocorrerá concomitantemente com a seleção
da proposta mais vantajosa, tudo em
conformidade com a Instrução Normativa nº
65/2021272
Tratando-se de situação em que não é Nãose aplica

Indicação do local do
processo em que foi

“atendida a exigência
(doc. / fls. / SEL)

Atende
plenamente a
exigência?

Sim Fl. 14

Sim Fl. 14
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possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos 88 1º, 2º e 3º do art. 23 da
Lei 14133/21, o contratado comprova por
algum meio idôneo que os preços estão em
conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, tais como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período
de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração?”
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi
demonstrado respeito ao limite de valor
considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da
mesma natureza contratados pela mesma
unidade gestora no mesmo exercício
financeiro??

Não se aplica

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou I do art. 75 da Lei 14133/21, a
autoridade declarou que a contratação será
precedida de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis, com atendimento da IN
SEGES 67/21 para busca da proposta mais
vantajosa?”

Sim FI. 30

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou II do art. 75 da Lei 1413321, a
contratação será paga por meio de cartão de
pagamento e com divulgação do extrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)?%

Não se aplica

Em caso negativo, houve justificativa para
não adoção dessa forma de pagamento? ?' Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B-VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃODE SERVIÇOS EM
GERAL POR INEXIGIBILIDADE OU

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência
(doc. / fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância
do princípio da padronização?” Sim FI. 70

Consta informação do uso ou justificativa
para não utilização de catálogo eletrônico de
padronização?”

Nãose aplica

Foi certificado que os serviços a serem
contratados se enquadram como as
atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos

Não se aplica
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assuntos que constituam área de
competência legal do órgão ou da
entidade???
Caso a Administração pretenda contratar
mais de uma empresa para a execução do
objeto, está atestado nos autos que (i) não há
perda de economia de escala, (ii) é possível
e conveniente a execução simultânea e (iii)
há controle individualizado para a execução
de cada contratado?

Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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* Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como
os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e
encerramento.”
? Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
2Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
* O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art.
12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste
caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do
Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não
elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de
contratação direta, conforme art. 12, Ville 818, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
*, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações
Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n.
00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de
registro dispostas no seu art. 72, incluindo os incisos VI, Vil e VIll do caput do art. 75, as contratações feitas
por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, 828, todos da
Lei nº 14133/21.
8 Art. 18 da Lei 14133/21 (É
7 Art. 18, 819,art. 72, |, da Lei 14133/21 já
* Art. 18, 88 1º e 28, da Lei 14133/21. á

Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspecti
interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[os]

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a

que se destina.”
º Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de
alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é
cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
0 Art. 18, 83º, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada
à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é
incompatível com a urgência da contratação.
à Art. 18, 82º, da Lei 14133/21
2Art.5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
2 Art. 72, |, da Lei 14133/21
“Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
S Art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 58, IV e 818, da IN Seges 67/21
” Art. 16, | e |l, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da
administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da Lei Complementar 101, de



2000”.
8 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos:
“Art. 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade
fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser
verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas
relevantes:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 84º, da Lei 14133/21).
ºº Art. 68, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de
modo que a existência de pendências não impede a contratação.
2 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, Ville 828, da IN nº 67/2021
2 Art. 82, 868, da Lei 14133/21; art. 48, IV, da IN SEGES 67/2021
2 Art. 72, Ile VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, 849, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
8 Art. 72, ll e VI, e art. 23, 848, da Lei 14133/21; art. 72, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
2 Art. 75, 818, da Lei 14133/21
3 Art. 75, 83º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
* art. 75, 848, da Lei 14133/21
” art. 75, 848, da Lei 14133/21
2 Art. 47, |, da Lei 14133/21
? Art. 19, 828, e art. 40, 81º, da Lei 14133/21
O Art. 48 da Lei 14133/21
2 Art. 49 da Lei 14133/21
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, queasituação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor f
CND): 46.299.148/0001-70 f
Razão Social: LT AGROCIVIL LTDA
Nome Fantasia: OPERA AGROCIVIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta eram

a

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal /Receita Federal e PGEN Validade: 22/06/2024 / Automática

EGTS Validade: 15/03/2024 Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/07/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) /
Receita Estadual/Distrital Validade: 21/03/2024 /Receita Municipal Validade: 03/02/2024 (*)

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/12/2023 (*) /

Emitido em: 29/02/2024 14:44 1 de 1CPF:Áss:
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HsConsulta Consolidada dePessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29/02/2024 14:45:49

Informações da Pessoa Jurídica: j
Razão Social: LT AGROCIVIL LTDAfCNPJ: 46.299.148/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos /Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJestá indisponível

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empregas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dÊ Empresas Punidas
Órgão Gestor: Portal da Transparência/
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Assessoria Agro, Ambisntat e Chvil

PROPOSTA
RÓBR.CA

Dispensa Eletrônico nº 90005/2024 AProcesso nº 64106.000642/2024-99
Objeto: Serviço de Obtenção de Outorga de direito de uso de recursos hídricos
Fornecedor: LT AGROCIVIL LTDA
Endereço: Av. Brasil, Número: 1575B
Cidade: Cianorte, UF: PR
CNPJ: 46.299.148/0001-70
Insc. Estadual: 91040866-64Fone:E-mail: agro.joyce(Doperaagro.com
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

l 4312-6/00|Realização de|14613|UNID |2 R$ 6.999,0000
serviços técnicos
para regularização
Junto ao órgão de
recursos hídricos,
dos poços do 59º
BI MTZ e do Forte
São João em
Maceió-AL

VALOR DOS SERVIÇOS R$ 13.998,0000

R$ 13.998,0000
|

Dados do representante da empresa:Responsável:Fone fixo/Whatsapp: [NSDados Bancários para crédito de empenhos:
Banco: Caixa Econômica Federal.
Agência:NSConta Corrente:[NSDados do representante da empresa, para preenchimento do Contrato:
Nome:ECPF:Número do Documento Identidade :ESCianorte/PR,29 de fevereiro de 2024.

Sócia Administradora

“> www.operaagro.com,br -- Av. Brasil, 1575-B - Zona 82 - Cianorte - Paraná «[ e pmsoperaago



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

DISPENSA 90005/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modode disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviço de obtenção de outorga de direito de uso de recursos hídricos.

Entrega de propostas: De 26/02/2024 às 14:44 até 29/02/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 29/02/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Siena 29/02/2024às 08:00:00 A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 29/02/2024 às 14:11:36 À etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

29/02/2024 às 08:00:00 Abertura da sessão pública

29/02/2024 às 14:11:35 Início da etapa de julgamento de propostas

04/03/2024 13:31 1 de 4



UASG 160004

Item 1 - Manutenção de Poço Artesiano

Quantidade: 2 Valor estimado: R$ 7.700,0000

Unidade de fornecimento: UNIDADE Situação: Adjudicado e Homologado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Aceito e Habilitadopor para LT AGROCIVIL LTDA, CNPJ
46.299.148/0001-70, melhor lance: R$ 6.999,0000

Propostas do Item 1

Porte MeEpp/Fornecedor
Rquiparadas

Valor Situação

43.848.003/0001-92 - 43.848.003 DEBORAH GOMES Sim R$ 35.000,0000
LEMOS RODRIGUES

Descrição detalhada: prestação de serviço com fornecimento de documentação e adequação de poços artesianos para fins de outorga

50.812.748/0001-67 - 50.812.748 FELIPE SILVA DOS Sim R$ 12.000,0000
SANTOS

Descrição detalhada: Serviço técnico para regularização junto ao órgão de recursos hídricos dos poços do 59 BIMTzEForte de são
joão em Maceió-AL

46.299.148/0001-70 - LT AGROCIVIL LTDA Sin R$ 7.700,0000 Proposta adjudicada

Descrição detalhada: Serviço técnico para regularização junto ao órgão de recursos hídricos dos poços do 59 BIMTz E Forte de são
joão em Maceió-AL.
Junto ao orgao ambiental competente.

35.571.700/0001-10 - NORTAN ENGENHARIA - Sim R$ 7.700,0000SERVICOS LTDA

Descrição detalhada: Serviço técnico para regularização junto ao órgão de recursos hídricos dos poços do 59 BIMTz E Forte de são
joão em Maceió-AL

Lances do Item 1

04/03/2024 13:31 2 de4



UASG 160004

Lances do Item 1

29/02/2024 13:09:16

29/02/2024 13:23:37

50.812.748/0001-67

46.299.148/0001-70

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema 29/02/2024 14:00:07 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
46.299.148/0001-70

29/02/2024 14:12:33 Sr. Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNPJ 46.299.148/0001-70, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
17:11:00 do dia 29/02/2024. Justificativa: Boa tarde, solicito o envio da proposta e
documentação para fins de análise de proposta e aceitação e habilitação..

pelo participante
46.299.148/0001-70

29/02/2024 16:58:34 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:58:34 de
29/02/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNPJ
46.299.148/0001-70.

Sistema para O

participante
46.299.148/0001-70

01/03/2024 09:16:30 Sr. Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNP] 46.299.148/0001-70, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
12:15:00 do dia 01/03/2024. Justificativa: Solicito o envio da proposta por
gentileza, favor atentar ao tempo previsto, a documentação enviada só consta
documentos de habilitação..

pelo participante
46.299.148/0001-70

01/03/2024 11:51:10 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:51:10 de
01/03/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNPJ
46.299.148/0001-70.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

29/02/2024 14:00:07 Item com etapa aberta encerrada.

29/02/2024 14:00:07 Item encerrado para lances.

29/02/2024 14:12:33 Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNP) 46.299.148/0001-70 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 29/02/2024 17:11:00. Motivo: Boa tarde, solicito o envio da proposta e documentação para
fins de análise de proposta e aceitação e habilitação..

29/02/2024 16:58:34 Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNP) 46.299.148/0001-70 finalizou o envio de anexo.

01/03/2024 09:16:30 Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNPJ 46.299.148/0001-70 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 01/03/2024 12:15:00. Motivo: Solicito o envio da proposta por gentileza, favor atentar ao
tempo previsto, a documentação enviada só consta documentos de habilitação..

01/03/2024 11:51:10 Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNP) 46.299.148/0001-70 finalizou o envio de anexo.

04/03/2024 09:02:59 Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNPJ 46.299.148/0001-70 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
6.999,0000.

04/03/2024 09:03:28 Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNP) 46.299.148/0001-70 foi habilitado.

04/03/2024 13:31 3 de 4
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04/03/2024 13:31:10 Fornecedor LT AGROCIVIL LTDA, CNP) 46.299.148/0001-70 teve a proposta a judic a lafce
R$ 6.999,0000. NusVedic a

04/03/2024 13:31:26 Item homologado. ae
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1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

i. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proibe o trabalho notumo, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisosIll e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumpremeestão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR|NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA PORTE DA TRATAMENTO
DECLARAÇÃO EMPRESA DIFERENCIADO

ME/EPP?
NORTAN ENGENHARIA - 28/02/2024 20:26 ME ou EPP Sim
SERVICOS LTDA
50.812.748 FELIPE SILVA DOS 29/02/2024 07:03 ME ou EPP Sim
SANTOS
43.848.003 DEBORAH GOMES 28/02/2024 22:23 ME ou EPP Sim
LEMOS RODRIGUES
LT AGROCIVIL LTDA 28/02/2024 15:41 ME ou EPP Sim

Versão: March/2024 Página 1 ]1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.299.148/0001-70
Razão Social: LT AGROCIVIL LTD
Nome Fantasia: OPERA AGROCIVIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta fImpedimento de Licitar: Nada Consta /Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta /Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Gadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida através:de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

I - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal /Receita Federal e PGFN Validade: 22/06/2024 j Automática

EGTS Validade: 22/04/2024 Automática
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/07/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 21/03/2024 (*) /
Receita Municipal Validade: 03/02/2024 (*)

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/12/2023 (*) /

Emitido em: 16/04/2024 16:54 1 de 1CPFAss:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/04/2024 16:55:34

Informações da Pessoa Jurídica:,
Razão Social: LT AGROCIVIL PTDACNPJ: 46.299.148/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica: ,

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparêntia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparên ja
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacionefde Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13,460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



DIEx nº 02 - OCA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA

NUP Nº 64106.001363/2024-42

Do Oficial de Controle Ambiental
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
Assunto: Contratação de Serviço
Rfr.: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no
Comandodo Exército (IG 12-02).

CAP

Maceió-AL, 16 de Abril de 2024.

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções
Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências
junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição dos materiais abaixo
discriminado, para atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Item|CATSER|Descrição do Material|Unidade|Qtde|Valor|Valor Total
unitário( (R$)

Dispensa de R$)
Ligitação 1 14613 Regularização de Unid|2 R$ |R$ 13.998,009005/2024 serviços técnicos para 6.999,90

regularização junto ao
órgão de recursos

hídricos, do poço do
59º BI Mtz, em Maceió-

AL

Valor Total (R$) RS 13.998,00RR...Oficial de Controle Ambiental



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Em 16/04/2024. Determino que a SALC realize a contratação por Dispensa de Licitação, nos '

termos do Art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21.

Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito: UASG:
160004, 2024NC008890, de 16ABR24, ND 339000, PI I3DAFUNPETA. Tipo de empenho:
ORDINÁRIO.

MAJ
OrdenadorPI ado 59º BI Mtz ds irem

fl


